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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-4.386, de 2-2-2009

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Coordenadoria de Admi-
nistração Geral/Departamento de Saúde, Segurança e Medicina 
do Trabalho - Divisão de Assistência à Saúde, 1 emprego público 
criado pela Lei Complementar 1.074/2008, conforme segue:
Grupo /   Categoria Profissional Nº de 
Faixa /  Empregos 
Nível  Públicos
Técnico I A Técnico de Enfermagem 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 08.1.6816.1.0).

Portaria GR-4.387, de 2-9-2009

Dispõe sobre a criação de Grupo de Trabalho 
responsável pela elaboração, implantação, gestão 
e gerenciamento do “Programa de Enfrentamento 
do Uso de Álcool e Drogas na USP”

A Reitora da Universidade de São Paulo, e considerando:
- a necessidade do desenvolvimento de ações, voltadas ao 

atendimento de docentes, funcionários técnico-administrativos 
e alunos, que visem ao enfrentamento do uso de álcool e de 
drogas na USP;

- que tais ações devem abranger medidas de curto, médio 
e longo prazo, a partir de um modelo de rede, constituído por 
recursos diversos (médicos, assistenciais, sociais); e

- que os esforços nesse sentido devem objetivar a reabilita-
ção física e mental e a readaptação funcional dos usuários de 
álcool e de drogas na Universidade, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica criado o Grupo de Trabalho responsável pela 
elaboração, implantação, gestão e gerenciamento do “Programa 
de Enfrentamento do Uso de Álcool e Drogas na USP”.

Artigo 2º - Os membros do Grupo de Trabalho a que se 
refere o artigo anterior serão designados por ato da Reitora.

Artigo 3º - Deverá ser apresentado, no prazo de 90 dias, 
projeto para a implementação do citado Programa na USP.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Portaria GR-4.388, de 2-9-2009

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consideran-
do a Lei Complementar 1.074/2008 e a Portaria GR-4.078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Centro de Infor-
mática de São Carlos, 3 empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1.074/2008, conforme segue:
Grupo /   Categoria Profissional Nº de 
Faixa /  Empregos 
Nível  Públicos
Técnico I A Técnico em Informática 1
Técnico I A Técnico para Assuntos Administrativos 1
Superior I A Analista de Sistemas 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.29.73.2).

Portaria GR-4.389, de 3-9-2009

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Física de 
São Carlos, 14 empregos públicos criados pela Lei Complemen-
tar 1.074/2008, conforme segue:
Grupo /   Categoria Profissional Nº de 
Faixa /  Empregos 
Nível  Públicos
Técnico I A Secretário 2
Técnico I A Técnico de Manutenção/Obras 1
Técnico I A Técnico em Informática 1
Técnico I A Técnico para Assuntos Administrativos 9
Superior I A Físico  1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.485.76.2).

Portaria GR-4.390, de 3-9-2009

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Instituto de Física de São 
Carlos, 1 emprego público criado pela Lei Complementar 1.074-
2008, conforme segue:
Grupo /   Categoria Profissional Nº de 
Faixa /  Empregos 
Nível  Públicos
Superior I A Especialista em Laboratório 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.485.76.2).

Portaria GR-4.392, de 3-9-2009

Dispõe sobre a eleição do suplente do repre-
sentante dos Assistentes junto ao Conselho 
Universitário

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento 
no art. 42, inciso I, do Estatuto, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A eleição do suplente do representante da cate-
goria docente dos Assistentes, junto ao Conselho Universitário, 
nos termos do inciso VIII do art. 15 do Estatuto da Universidade 
de São Paulo, processar-se-á em duas fases, conforme o disposto 
no art. 215 do Regimento Geral.

Primeira Fase
I - Disposições Gerais
Artigo 2º - Nesta fase, será eleito, em cada Unidade, 

mediante voto secreto e direto, um delegado e respectivo 
suplente da categoria docente dos Assistentes.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições desta Portaria 
aos Institutos Especializados e Museus, em que haja docentes na 
carreira do próprio órgão.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os Assistentes em 
exercício.

§ 1º - Os professores colaboradores não poderão votar nem 
ser votados.

§ 2º - Não será privado do direito de votar e ser votado o 
docente que se encontrar em férias ou que, afastado de suas 
funções, com ou sem prejuízo de vencimentos, estiver prestando 
serviços em outro órgão da Universidade de São Paulo, conforme 
o disposto no § 2º do art. 218 do Regimento Geral.

Artigo 4º - O docente que acumular cargos ou funções 
em mais de uma Unidade poderá exercer o direito de voto em 
apenas uma delas.

II - Da Eleição
Artigo 5º - A eleição dos delegados que constituirão o 

colégio eleitoral processar-se-á, nas Unidades, no dia 7-10-2009, 
das 10 às 12 horas.

Artigo 6º - O Diretor de cada Unidade designará um docente 
para presidir a mesa eleitoral, bem como dois mesários para 
auxiliá-lo.

Artigo 7º - O processo eleitoral obedecerá as seguintes 
normas:

I - as Unidades deverão divulgar amplamente a data, o 
horário e o local onde será realizada a eleição;

II - cada Unidade deverá elaborar lista de comparecimento, 
que será assinada pelos eleitores;

III - o Presidente rubricará todas as cédulas no ato da 
eleição;

IV - não será permitido o voto por procuração.
Artigo 8º - Cada eleitor votará em apenas dois nomes, um 

para delegado titular e, outro, para suplente.
III - Da Apuração
Artigo 9º - A apuração deverá ser realizada imediatamente 

após o término da votação, em sessão pública, pela própria 
mesa receptora.

Artigo 10 - Serão considerados eleitos os Assistentes mais 
votados como delegado titular e delegado suplente.

§ 1º - Ocorrendo empate, tanto para delegado como para 
suplente, serão adotados como critérios de desempate, suces-
sivamente:

1 - o maior tempo de serviço docente na USP;
2 - o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
3 - o docente mais idoso.
§ 2º - Os casos omissos na primeira fase serão resolvidos 

pelo Diretor da Unidade.
IV - Do Resultado
Artigo 11 - Terminada a apuração, o Presidente da mesa 

eleitoral encaminhará todo o material relativo à eleição, inclu-
sive os votos, à Assistência Técnica para Assuntos Acadêmicos, 
que o conservará em recipiente lacrado, pelo menos, por 30 dias.

Parágrafo único - A Assistência Técnica para Assuntos 
Acadêmicos encaminhará à Secretaria Geral da USP, somente 
o resultado do pleito, até as 18 horas do dia 7 de outubro, por 
ofício, fisicamente, ou através do Fax (11) 3815.2741, ou do 
e-mail sgco@usp.br.

Artigo 12 - O Assistente Técnico para Assuntos Acadêmicos 
deverá fornecer cópia da presente portaria aos delegados eleitos 
da sua Unidade, para que tomem conhecimento do mecanismo 
da eleição a ser realizada na Secretaria Geral.

Segunda Fase
I - Da Divulgação
Artigo 13 - A Secretaria Geral da USP, no dia 8 de outubro, 

providenciará a divulgação, nas Unidades, dos nomes dos dele-
gados e suplentes.

II - Da Eleição
Artigo 14 - A eleição do suplente do representante da 

categoria docente de Assistente será realizada, pelo voto direto 
e secreto dos delegados das Unidades, na Secretaria Geral da 
USP, sob a presidência de Professor Universitário, designado 
pela Reitora, no dia 14 de outubro, das 10h30min às 11 horas.

§ 1º - Os delegados serão substituídos, em seus impedimen-
tos, pelos respectivos suplentes.

§ 2º - Os suplentes, no ato da votação, deverão apresentar, 
por escrito, justificativa de impedimento do titular.

Artigo 15 - A Secretaria Geral colocará à disposição dos 
delegados a sala A de Reuniões da Secretaria Geral, onde será 
realizada a eleição, das 9 às 10h30min.

Artigo 16 - As candidaturas serão registradas, individual-
mente, na Secretaria Geral, das 9h15min às 10h15min.

Artigo 17 - A eleição realizar-se-á em primeira convocação, 
com a presença de mais da metade dos delegados da categoria 
e, em segunda convocação, com qualquer número.

§ 1º - Se todos os delegados votarem antes do término do 
prazo previsto no art. 14 desta portaria, a apuração do pleito 
poderá ser antecipada.

§ 2º - Se o quorum não for alcançado, proceder-se-á à 
segunda votação, iniciando logo a seguir, com duração de quinze 
minutos e com qualquer número de eleitores.

Artigo 18 - A votação será realizada com cédula oficial, 
devidamente rubricada pelo Presidente da mesa.

Parágrafo único - As cédulas serão confeccionadas em papel 
branco, com dizeres na parte superior: “Eleição do Suplente 
do Representante da Categoria dos Assistentes” e contendo, 
na parte inferior, uma linha paralela pontilhada, precedida da 
palavra Suplente.

III - Da Apuração Final
Artigo 19 - A apuração será realizada imediatamente após 

o término da votação, em sessão pública, pela própria mesa 
receptora.

Artigo 20 - Apurados os votos, o Presidente proclamará o 
resultado, sendo considerado eleito como suplente o candidato 
mais votado.

Parágrafo único - Ocorrendo empate, serão observados os 
critérios de desempate estabelecidos no § 1º do art. 10 desta 
portaria.

Artigo 21 - Os casos omissos serão resolvidos pela Reitora.
Artigo 22 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Portarias da Reitora
De 1º-9-2009
Declarando prorrogadas, nos termos do inciso IV do 

artigo 3º da Lei Federal 10.520-02, combinado com o disposto 
no inciso IV do artigo 3º do Decreto Estadual 47.297-02, pelo 
prazo de 1 ano, a contar das datas a seguir discriminadas, as 
designações dos servidores abaixo relacionados, para atuarem 
como Pregoeiros nos procedimentos licitatórios na modalidade 
de Pregão a serem instaurados nas Unidades/Órgãos da USP, 
levadas a efeito através das seguintes portarias. (Proc. USP 
2008.1.326.1.0):

Portaria de 31/08/2004, publicada no D.O. de 11/09/2004, 
prorrogada pela Portaria, de 12/08/2008, publicada no D.O. de 
21/08/2008 (prorrogação a contar de 11/09/2009);

Áurea Aparecida Siscati (Fearp); César Franco Brambila 
(FMVZ); Fabricio Henrique Marques (IFSC); João Antonio Apare-
cido Salla (ICMC); José Aparecido Requena (IME); Marcio Ruiz 
Calancha (FMVZ); e Maria Aparecida Rodrigues De Lá Hóz (FCF);

Portaria de 24/09/2004, publicada no D.O. de 29/09/2004, 
prorrogada pela Portaria de 12/08/2008, publicada no D.O. de 
21/08/2008 (prorrogação a contar de 29/09/2009):

Ana Paula Plazza Alexandre (IFSC); Ana Paula Zucolo de 
Azevedo (Eeferp); Antonio Feliciano Monteiro Filho (Cepeusp); 
Aristeu Ferreira Barros (FZEA); Barbara Júlia Menezello Leitão 
(Eca); Celma Maria Cunha Bonilha (FORP); Clélia Aparecida da 
Matta Moretti (FZEA); Denise Martins Fontes Gonçalves (FORP); 
Eli Da Silva Moreno (CCB); Eliete Aparecida Olaya (CCLQ); Fer-
nanda Porfírio de Mattos de Souza (IEB); Geraldo Martins Filho 
(FCFRP); Kátia Regina de Oliveira (Cepeusp); Maria Isabel Pita 
(RUSP); Sandra Silva de Fausto Martins (RUSP); e Sérgio Luis 
Alvares (HRAC);

Portaria de 15/09/2006, publicada no D.O. de 22/09/2006, 
prorrogada pela Portaria de 12/08/2008, publicada no D.O. de 
21/08/2008 (prorrogação a contar de 22/09/2009): João Batista 
Bueno (CISC); e Celia Regina Ventura Dibo (EESC).

De 2-9-2009
Designando, nos termos do artigo 2º da Portaria GR-4.387-

2009, os membros abaixo relacionados para comporem Grupo 
de Trabalho responsável pela elaboração, implantação, gestão 
e gerenciamento do “Programa de Enfrentamento do Uso de 
Álcool e Drogas na USP”: Profa. Dra. Rosa Maria Godoy Serpa 
da Fonseca (Coseas), na qualidade de Coordenadora; Profa. Dra. 
Fernanda Dreux Miranda Fernandes (FM); Dr. Márcio Eduardo 
Bergamini Vieira (Departamento de Saúde, Segurança e Medi-
cina do Trabalho - RUSP); Bernadete Tanganelli Piotto (HU); 
Profa. Dra. Elisa Maria Parahyba Campos (IP); Profa. Dra. Maria 
Abigail de Souza (IP); Dr. Ricardo Abrantes Amaral (Instituto de 
Psiquiatria - Progrea); Prof. Dr. Arthur Guerra de Andrade (FM); 
Dr. Walter José Fernandes (Departamento de Saúde, Segurança 
e Medicina do Trabalho - RUSP); e Marília Rita Ribeiro Zalaf 
(Coseas); designando, ainda, Eliane Prado dos Santos (Depar-
tamento de Saúde, Segurança e Medicina do Trabalho - RUSP), 
para secretariar o citado Grupo de Trabalho.

EDITORA DA USP

Portaria Edusp-2, de 2-9-2009
O Diretor-Presidente da Editora da Universidade de São 

Paulo, nos termos do inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal 
10.520, de 17-7-2002, combinado com o disposto no inciso IV, 
do artigo 3º, do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-2002, e em 
razão das certificações concedidas pela Reitora da USP, através 
da Portaria da Reitora, de 27-8-2009, publicada no D.O. de 1º-9-
2009, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam designadas as servidoras Alessandra de 
Oliveira Marçal Ferreira e Elisangela Goreth Silva de Sales para 
atuar como Pregoeiras no procedimento licitatório instaurado na 
Edusp, através da modalidade de Pregão.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam desig-
nados: Silvana Biral, Cristiane Tonon Silvestrin, Camila Cristina 
Marinho Vieira Nogueira e Monica Cristina Guimarães dos 
Santos.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Despachos da Reitora, de 3-9-2009
Ratificando:
o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acordo 

com o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações poste-
riores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: 
Editora da USP. Contratado: Hilário Franco Júnior. Processo USP 
2009.1.505.91.9;

o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acordo 
com o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações poste-
riores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: 
Editora da USP. Contratado: Sandra Lencioni. Processo USP 
2009.1.497.91.6;

o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acordo 
com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posterio-
res, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica 
é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora 
da USP. Contratado: Danesi & Souza Tradutores Ltda. Processo 
USP 2009.1.412.91.0

Extrato de Contrato de Edição
Contratante: Editora da USP - Contratado: Ricardo Ribeiro 

Rodrigues. Contrato de edição da obra: Matas Ciliares: Conser-
vação e Recuperação - Vigência: 5 anos, a partir da data da assi-
natura. Data da assinatura: 3-9-2009. Processo 2009.1.510.91.2.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Comunicado
Programa de Pós-Graduação em Ciências da Comunicação 

(PPGCOM/USP)
Processo de seleção para ingresso no Doutorado em Ciên-

cias da Comunicação em 2010.
O Diretor da Escola de Comunicações e Artes da USP, ouvida 

a Comissão de Pós-Graduação, comunica o seguinte:
Estarão abertas nos dias 7, 8 e 9 de outubro, das 9h às 12h 

e das 14h às 17h, na Escola de Comunicações e Artes da Univer-
sidade de São Paulo, Av. Prof. Lucio Martins Rodrigues, 443 – 1º 
andar, sala 121, inscrições para ingresso de alunos regulares 
no Programa de Pós-Graduação em Ciências da Comunicação 
(PPGCOM) da ECA/USP, visando ao preenchimento de 32 vagas 
para Doutorado no ano de 2010.

As inscrições poderão ser efetuadas presencialmente:
* pelo próprio candidato;
* por seu procurador legal mediante procuração simples 

(sem reconhecimento de firma)
Normas para Inscrição
Artigo 1º - Poderão candidatar-se à seleção para o Doutora-

do com Mestrado, portadores do título de mestre, em qualquer 
área do conhecimento, obtido em instituições nacionais ou 
estrangeiras, registrado ou revalidado de acordo com os termos 
da legislação vigente na Universidade de São Paulo.

Parágrafo único - Os candidatos que concluirão o Mestrado 
até 31 de dezembro de 2009 poderão participar do processo 
de seleção e estarão obrigados a apresentar a documentação 
exigida no ato da matrícula.

Artigo 2º - Poderão candidatar-se à seleção para Doutorado 
Direto portadores do certificado ou diploma de graduação em 
qualquer área do conhecimento, obtido em instituições nacio-
nais ou estrangeiras, registrado ou revalidado de acordo com 
os termos da legislação vigente na Universidade de São Paulo, 
mediante aprovação de memorial circunstanciado, conforme 
disposto no artigo 3º - item V deste edital.

Parágrafo único - Alunos que estiverem cursando mestrado 
acadêmico, não poderão candidatar-se ao Doutorado Direto.

Artigo 3º - No ato da inscrição os candidatos, ou seus pro-
curadores legais, deverão apresentar os seguintes documentos:

I. ficha de Inscrição devidamente preenchida;
II. comprovante bancário referente ao depósito no valor de 

R$ 50,00 no Banco do Brasil – Agência 1897-X – c/c 5.619-7;
III. cópia legível da Cédula de Identidade (RG) e do CPF;
IV. cópia legível do passaporte e visto de entrada no país 

(para candidatos estrangeiros);
V. no caso exclusivo dos candidatos ao Doutorado Direto, 

além da documentação acima, deverão apresentar Memorial 
Circunstanciado que deverá compreender 2 partes:

- trabalhos publicados, atividades realizadas e demais infor-
mações que permitam a avaliação de mérito e da adequação e 
pertinência da solicitação;

- exposição das razões da escolha do Programa e da Área 
de Concentração, destacando a trajetória e acúmulo de experi-
ências que o habilitam a cursar o doutorado sem o mestrado.

O memorial circunstanciado será avaliado em entrevista 
com Banca Examinadora em data a ser informada através de 
e-mail.

Observação: A Comissão de Pós-Graduação, representada 
no ato da inscrição pelos funcionários e/ou docentes pertencen-
tes à Comissão, reserva-se o direito de ajuizar a pertinência dos 
documentos apresentados pelos candidatos ou seu procurador 
legal, não cabendo nenhum tipo de recurso quanto à sua acei-
tação, bem como não se responsabilizará, sob nenhum pretexto, 
por documentos ou trabalhos originais entregues pelos candida-
tos no ato da inscrição.

Artigo 4º - Não serão aceitas inscrições com documentação 
incompleta.

Normas para Seleção
Artigo 5º - O processo seletivo constará de 03 (três) fases 

sucessivas e eliminatórias, a saber:
1ª. Fase: Prova Dissertativa
Dia 04.11.09 às 14h (duração 4 horas) – Prédio Principal da 

Escola de Comunicações e Artes/USP – 2º. andar

Artigo 6º. - A prova será sem consulta, sobre um tema a ser 
dado no início da avaliação, com base na bibliografia publicada 
no final deste Edital. A prova será corrigida, sem identificação 
dos candidatos, por uma banca composta por professores do 
PPGCOM/USP que atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez), sendo 7 
(sete) o valor mínimo para aprovação. Somente será considerado 
o uso de caneta azul ou preta na folha de respostas.

Critérios de avaliação:
- pertinência à questão proposta;
- articulação entre autores e conceitos;
- clareza nas idéias e estruturação da argumentação;
- correção no uso da língua portuguesa.
Dia 13.11.09 - Divulgação dos aprovados na prova disserta-

tiva pelo sítio http://poseca.incubadora.fapesp.br/portal
Dia 16.11.09 das 9h às 12h e das 14h às 17h - Os aprovados 

na prova dissertativa deverão entregar os seguintes documentos 
na Secretaria do PPGCOM/USP – Prédio Central da ECA – 1º. 
Andar – sala 121:

1) currículo atualizado na Plataforma Lattes do CNPq com 
produção documentada;

2) projeto de pesquisa que pretende desenvolver, vinculado 
ao Programa de Pós-Graduação em Ciências da Comunicação, 
pertinente a área de concentração e linha de pesquisa do(a) 
orientador(a) sugerido(a);

3) exemplar da dissertação de mestrado.
2ª. Fase: Seleção pelo(a) orientador(a) sugerido(a)
Artigo 7º. - A seleção pelo orientador sugerido será realiza-

da através de entrevista
Critérios de avaliação:
- avaliação do currículo Lattes;
- pertinência do projeto de pesquisa à área de concentração 

e à linha de pesquisa;
- relevância e consistência teórica do projeto de pesquisa;
- originalidade do projeto de pesquisa;
- adequação ao tempo máximo de realização do curso (48 

meses);
- disponibilidade de tempo dos candidatos para as ativi-

dades exigidas.
As entrevistas serão no período de 23 a 25.11.09. O 

calendário de entrevistas será divulgado oportunamente pela 
Secretaria de Pós-Graduação no sítio http://poseca.incubadora.
fapesp.br/portal

Artigo 8º - A homologação dos resultados da seleção caberá 
à Comissão de Pós-Graduação da ECA, com base na avaliação 
de mérito realizada pela Comissão do Processo Seletivo. A lista 
dos aprovados será divulgada no dia 15.12.2009 em ordem 
alfabética sem a divulgação dos conceitos dos candidatos no 
sítio http://poseca.incubadora.fapesp.br/portal

Artigo 9º - O Programa de Pós-Graduação em Ciências da 
Comunicação reserva-se o direito de não preencher o total de 
vagas oferecidas.

3ª. Fase: Comprovação documental e proficiência de língua 
estrangeira

Artigo 10 - Na matrícula (data a ser divulgada juntamente 
com a lista dos aprovados) todos os candidatos deverão apre-
sentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos:

I. cópia da certidão de nascimento e/ou casamento;
II. currículo atualizado na Plataforma Lattes do CNPq ;
III. cópia do diploma de graduação (frente e verso) ou cópia 

legível do certificado de conclusão do curso de graduação com 
a data da colação de grau, bem como atestado de validade 
nacional do curso;

IV. cópia do histórico escolar correspondente ao curso de 
graduação concluído;

V. cópia do histórico e do diploma de mestre (frente e verso), 
conforme disposto no artigo 1º, ou cópia da ata de defesa 
homologada com comprovante da validade nacional do curso;

VI. candidatos estrangeiros: apresentar cópia RNE ou proto-
colo com o número do RNE;

VII. certificado de proficiência de língua com validade não 
superior a três anos na data da matricula, nos moldes contidos 
nos artigo 12 e 13 e respectivo parágrafo único;

VIII. candidatos estrangeiros: certificado de proficiência 
em língua portuguesa emitido pelo Centro de Línguas/FFLCH/
USP - nível intermediário;

Artigo 11 – Será desclassificado o candidato que no ato da 
matrícula não atender as exigências documentais.

Normas para proficiência de língua estrangeira
Artigo 12 - os candidatos aprovados ao Doutorado com 

Mestrado deverão comprovar duas línguas estrangeiras: uma 
aproveitada do mestrado e outra apresentando o respectivo 
certificado. Certificado de conclusão de curso de idioma não é 
válido como comprovação de proficiência.

Artigo 13 - os candidatos aprovados ao Doutorado Direto 
deverão comprovar duas línguas estrangeiras apresentando 
o respectivo certificado. Certificado de conclusão de curso de 
idioma não é válido como comprovação de proficiência.

Parágrafo único: O certificado de proficiência deve ser 
expedido por instituições de ensino superior de letras, federais, 
estaduais ou pelas seguintes instituições:

* Faculdade de Letras de instituições de ensino superior 
públicas (federais ou estaduais);

* Centro de Línguas/FFLCH/USP (inglês, francês, espanhol, 
alemão, italiano) - nível intermediário. Informações poderão ser 
obtidas através do sítio www.fflch.usp.br/cl;

* Instituto Goethe (alemão) com classificação de, no míni-
mo, nível M III ou C1;

* Aliança Francesa (francês) - teste: mínimo 70 pontos;
* Instituto Italiano de Cultura (italiano) teste Lato Sensu 

com aproveitamento igual ou superior a 50%
* Instituto Miguel de Cervantes, Diploma de Espanhol 

como Língua Estrangeira - DELE, Colégio Miguel de Cervantes, 
Instituto Hispânico de São Paulo e Instituto Cultural Hispânico 
(espanhol) - nível intermediário;

* Cultura Inglesa, União Cultural Brasil-EUA, Alumni (inglês) 
– certificados e pontuação: Test of English as Foreign Language 
- TOEFL (mínimo 190 pontos para o Computer-based-Test – CBT; 
mínimo 520 pontos para o Paper-based-Test – PBT; mínimo 68 
pontos para o Internet-based-Test - IBT ); International English 
Language Test - IELTS - mínimo 6,0 pontos;

* Cambrigde.
Parágrafo único - O exame de proficiência será substituído 

nos seguintes casos: permanência comprovada de no mínimo 
6 (seis) meses em país de idioma igual ao pretendido; língua 
materna coincidente com o idioma pretendido.

Disposições Finais
Artigo 14 – A inscrição no processo seletivo implica na 

aceitação das normas e instruções para o processo de seleção 
contidas neste edital e nos comunicados já emitidos ou que 
vierem a ser tornados públicos.

Artigo 15 – De acordo com o disposto no artigo 47 do 
Regimento de Pós-Graduação da USP, é vedada a matrícula 
simultânea em mais de um curso de mestrado ou doutorado; 
constatada a matrícula em um segundo curso, esta será anulada.

Artigo 16 – É vedada matrícula condicional.
Artigo 17 – Em nenhuma hipótese haverá 2ª. chamada, 

vista ou revisão de provas e devolução da taxa de inscrição.
Artigo 18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comis-

são de Pós-Graduação da ECA, sendo suas decisões soberanas, 
não cabendo aos candidatos recursos encaminhados a outros 
órgãos.

Artigo 19 – Os candidatos não selecionados deverão retirar 
o material entregue por ocasião da inscrição impreterivelmente 
no período de 01 a 31/03/2010. Após esta data a referida docu-
mentação será reciclada.

Cronograma Processo Seletivo PPGCOM/USP - Doutorado
07 a 09/10/09
Inscrição – das 9h às 12h e das 14h às 17h
04/11/09


